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AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 914.857 - DF 
(2016/0129285-3)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : JOSE ELIAS CORREA FILHO 
ADVOGADO : ELTON CALIXTO E OUTRO(S) - DF008427 
AGRAVADO  : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL  - 

PB000000C
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 
RENDA. APOSENTADO POR INVALIDEZ. ERRO NO CADASTRO. 
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA DOENÇA INCAPACITANTE 
DA PARTE AUTORA NO ROL DE DOENÇAS PREVISTAS NO 
ART. 186, I E §1º DA LEI N. 8.112/90. PRETENSÃO DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA DO STJ.

I - Na origem, trata-se de ação em que se pretende a 
transformação da aposentadoria por invalidez permanente com proventos 
proporcionais, em aposentadoria por invalidez permanente, com 
proventos integrais e com isenção de imposto de renda.

II - A parte autora, ora agravante, foi diagnosticada com 
estado paranóico, doença considerada grave, incurável e incapacitante, 
que justificou a sua aposentadoria por invalidez perante o INSS. A 
aposentadoria, posteriormente, foi convertida em benefício do regime 
Jurídico dos servidores públicos. Na sentença, julgou-se improcedente o 
pedido. A decisão foi reformada pela Corte a quo.

III - Em decisão monocrática anterior, não se conheceu do 
recurso especial. Interposto agravo interno, a decisão foi reconsiderada 
para prover o recurso especial do Banco Central e reformar o acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, afastando a 
isenção do imposto de renda. Foi interposto, então, o presente agravo 
interno pelo servidor.

IV - Segundo a jurisprudência do STF, o rol das doenças e 
moléstias que ensejam aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais tem natureza taxativa (RE 656.860). Na Corte de origem, 
entendeu-se, com base em parecer de junta médica federal de saúde, "que 
a patologia médica CID 297/00 é uma doença especificada na Lei n. 
8.112 de 11 de dezembro de 1990 (fl. 95)" (fl. 296). Portanto, o Acórdão 
recorrido está em consonância com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal.

V - Na Corte de origem, também apreciou-se o conjunto 
probatório dos autos e chegou-se as seguintes conclusões (fl. 296): "Os 
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documentos juntados aos autos não deixam dúvidas de que o autor é 
portador da patologia especificada sob o CID 29700, bem como de que 
essa doença possibilita a isenção de imposto de renda sobre os proventos 
por ele percebidos. Evidenciado que houve erro do INSS no cadastro dos 
dados do recorrente e que esses erros foram transferidos ao BACEN, 
impõe-se a retificação as características do benefício em questão, a fim 
de que conste a isenção de imposto de renda a que o recorrente tem 
direito, nos termos da lei".

VI - Para se chegar a conclusões diversas, seria necessário o 
reexame fático-probatório, o que é inviável em recurso especial 
conforme previsão do enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual 
"a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial".

VII - A incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição 
pela alínea a impede o conhecimento da divergência jurisprudencial, 
diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. 
Nesse sentido.

VIII - As alegações de violação do art. 3º do Código Civil e 
do art. 8 do CPC/1973 carecem do necessário prequestionamento, pois a 
matéria tratada nos dipositivos não foi objeto de debate nas instâncias a 
quo. Incide, na hipotese, o enunciado n. 211 da Súmula do STJ, segundo 
o qual: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 
da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 
quo". Se, após a interposição dos embargos de declaração a parte 
recorrente entendesse ainda existir omissão, cabia-lhe alegar a violação 
ao art. 535 do CPC/73, o que não ocorreu.

IX - Assim, deve ser reformada a decisão recorrida para 
conhecer do agravo em recurso especial, para não conhecer do recurso 
especial do Banco Central do Brasil, mantendo-se o acórdão recorrido 
proferido pelo  Tribunal a quo.

X - Agravo interno provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 
 Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
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AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 914.857 - DF 
(2016/0129285-3)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Na origem, trata-se de ação ordinária em que se pretende a 

transformação da aposentadoria por invalidez permanente com proventos 

proporcionais em aposentadoria por invalidez permanente com proventos integrais e 

com isenção de imposto de renda.

A parte autora, ora agravante, foi diagnosticada com estado paranóico, 

doença considerada grave, incurável e incapacitante, que justificou a sua aposentadoria 

por invalidez perante o INSS. A aposentadoria, posteriormente, foi convertida em 

benefício do regime Jurídico dos servidores públicos. Na sentença, julgou-se 

improcedente o pedido. A decisão foi reformada pela Corte a quo.

Em decisão monocrática anterior, não se conheceu do recurso especial. 

Interposto agravo interno, a decisão foi reconsiderada para prover o recurso especial 

do Banco Central e reformar o acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, afastando a isenção do imposto de renda. Foi interposto, então, o presente 

agravo interno pelo servidor. 

O recurso especial foi interposto contra acórdão do TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, com a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADO POR 
INVALIDEZ. ERRO NO CADASTRO. PARECER DA JUNTA MÉDICA OFICIAL 
DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL E DA JUNTA MÉDICA FEDERAL DE 
SAÚDE. ESTADO PARANÓIDE SIMPLES. CONCESSÃO DA ISENÇÃO SOBRE 
PROVENTOS.

1. Comprovada a existência de doença prevista em lei como causa de 
isenção do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria por invalidez e 
evidenciado que houve erro do INSS no cadastro dos dados do beneficiário, bem 
como que esses erros foram transferidos ao BACEN, impõe-se a retificação das 
características do beneficio em questão a fim de que conste a isenção de imposto de 
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renda a que o autor tem direito.
2. Apelação a que se dá provimento.

No STJ, foi proferida decisão com o seguinte resumo:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE. SERVIDOR QUE PADECE DE DOENÇA 
INCURÁVEL, NÃO MENCIONADA NO § 1º DO ART. 186 DA LEI Nº 
8.112/1990. DIREITO A PROVENTOS INTEGRAIS. IMPOSSIBILIDADE. ROL 
TAXATIVO. RE 656.860/MT. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO 
PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Interposto agravo interno, a parte agravante traz as seguintes alegações: 

i) que a doença incapacitante da parte autora consta do rol das doenças previstas na 

Lei n. 8.112/91; ii) teria havido o reconhecimento da doença pelos órgãos 

administrativos; ii) que faz jus à aposentadoria por invalidez, com isenção de imposto 

de renda.

Intimada, a parte agravada apresentou impugnação em que requer o 

desprovimento do recurso.

É o relatório.
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AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 914.857 - DF 
(2016/0129285-3)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O agravo interno merece provimento.

Segundo a jurisprudência do STF, o rol das doenças e moléstias que 

ensejam aposentadoria por invalidez com proventos integrais tem natureza taxativa 

(RE 656.860). Na Corte de origem, entendeu-se, com base em parecer de junta médica 

federal de saúde "que a patologia médica CID 297/00 é uma doença especificada na 

Lei n. 8.112 de 11 de dezembro de 1990 (fl. 95)" (fl. 296). Portanto, o Acórdão 

recorrido está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Na Corte de origem, também apreciou-se o conjunto probatório dos 

autos e chegou-se as seguintes conclusões (fl. 296) "Os documentos juntados aos autos 

não deixam dúvidas de que o autor é portador da patologia especificada sob o CID 

29700, bem como de que essa doença possibilita a isenção de imposto de renda sobre 

os proventos por ele percebidos. Evidenciado que houve erro do INSS no cadastro dos 

dados do recorrente e que esses erros foram transferidos ao BACEN, impõe-se a 

retificação as características do benefício em questão, a fim de que conste a isenção de 

imposto de renda a que o recorrente tem direito, nos termos da lei".

Para se chegar a conclusões diversas, seria necessário o reexame 

fático-probatório, o que é inviável em recurso especial conforme previsão do 

enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "a pretensão de simples reexame de 

provas não enseja recurso especial". Nesse sentido:

Para se chegar a conclusão diversa seria necessário o reexame 

fático-probatório, o que é inviável em recurso especial conforme previsão do 

Documento: 1673368 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 05/03/2018 Página  6 de 10



 

 

Superior Tribunal de Justiça

enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "a pretensão de simples reexame de 

provas não enseja recurso especial". Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
MILITAR. ALIENAÇÃO MENTAL. REEXAME DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 7 DO STJ. 
NOVO CPC/15. TRABALHO ADICIONAL.

1. O Tribunal de origem analisou as provas dos autos e concluiu que o caso 
da Autora não se enquadra na definição de alienação mental, conceito previsto no art. 
186 da Lei n.º 8.112/90. Nesse contexto, a alteração das conclusões adotadas pela 
Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 
Precedentes.

2. De acordo com o Enunciado Administrativo 7, editado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 
partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC". Tendo em vista 
que o acórdão recorrido foi publicado em data posterior à vigência do novo CPC/15, 
aplica-se ao presente caso o art. 85, § 11, do novo CPC/15.

3. Registre-se, ainda, que esta Corte Superior tem se posicionado no sentido 
de que, para a majoração dos honorários advocatícios de que trata o art. 85, § 11, do 
novo CPC/15, "não é exigível a comprovação de trabalho adicional do advogado do 
recorrido no grau recursal, tratando-se apenas de critério de quantificação da 
verba"(AgInt nos EDcl no REsp 1357561/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 19/04/2017).

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1073648/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 25/08/2017)
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PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ACIDENTE EM SERVIÇO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. REEXAME DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL DE QUE NÃO 
SE CONHECE. HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Cuida-se, na origem, de Ação de 
Revisão de Aposentadoria proposta pelo recorrente contra o SPPREV, ora recorrido, 
objetivando o recebimento integral dos seus proventos, tendo em vista que sua 
Aposentadoria por Invalidez foi decorrente de moléstia profissional.

2. O Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido.
3. O Tribunal a quo deu provimento à Apelação da Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, ora recorrida.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 4. Não se conhece da 

irresignação contra a ofensa ao artigo 186, inciso I, da Lei 8.112/1990, pois o referido 
dispositivo legal não foi analisado pela instância de origem. 5. Esclareça-se que nem 
sequer foram interpostos Embargos de Declaração pelo recorrente para prequestionar 
a tese federal controvertida.

6. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que 
atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF. Nesse sentido: AgRg no AREsp 
402.604/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/12/2013.

REEXAME DOS FATOS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ 7. No mais, 
o Tribunal de origem afirmou que "sendo o rol do artigo 186, § 1º, da Lei 8112/1990, 
taxativo, e não exemplificativo, não faz jus o autor à aposentadoria integral, uma vez 
que a moléstia profissional que o acometeu não faz parte do rol." (fl. 280, grifo 
acrescentado).

8. Enfatize-se que modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, 
acolhendo a tese do recorrente, demanda reexame do acervo fático-probatório dos 
autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7 do 
STJ. 9. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1695251/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)

A incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a 

impede o conhecimento da divergência jurisprudencial, diante da patente 

impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido.

As alegações de violação do art. 3º do Código Civil e do art. 8 do 

CPC/1973 carecem do necessário prequestionamento, pois a matéria tratada nos 

dipositivos não foi objeto de debate nas instâncias a quo. Incide, na hipotese, o 

enunciado n. 211 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo". Se, após a interposição dos embargos de declaração a 

parte recorrente entendesse ainda existir omissão, cabia-lhe alegar a violação ao art. 

535 do CPC/73, o que não ocorreu.
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Assim, deve ser reformada a decisão recorrida para conhecer do agravo 

em recurso especial, para não conhecer do recurso especial do Banco Central do 

Brasil, mantendo-se o acórdão recorrido proferido pelo  Tribunal a quo.

Ante o exposto, deve-se dar provimento ao agravo interno. 

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgInt no AgInt no

Número Registro: 2016/0129285-3 AREsp 914.857 / DF

Números Origem:  00297122619984013400  199834000297541  199834000297541 (1900)  
1998340002975411900

PAUTA: 08/02/2018 JULGADO: 08/02/2018

Relator
Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ ELAERES MARQUES TEIXEIRA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL  - PB000000C
AGRAVADO  : JOSE ELIAS CORREA FILHO 
ADVOGADO : ELTON CALIXTO E OUTRO(S) - DF008427 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF - Imposto de Renda de Pessoa Física

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOSE ELIAS CORREA FILHO 
ADVOGADO : ELTON CALIXTO E OUTRO(S) - DF008427 
AGRAVADO  : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL  - PB000000C

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.
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